
D_ISPõE SOqRE: Alteração do Artigo 20, da Lei no 2.634, de 2gl(/3l2}24,
dispondo sobre a reestruturação do conselho Municapar de Turismo, e, dá
outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, prefeato do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de são paulo, no uso de suas atribuições
legais,

Pau I ista-sP., o.**ffi ':'3:;ffi I'[T *"'

ARTIGO 10. - Fica alterado o Artigo 20 da Lei no.2.634, de 19 de
Março de 2024, passando a ter a seguinte redaçãol

PREFE URA D UttlCíp ODE ONTE L PAULISTA
ES'f AIX) I)E SAO PAULO

Praça Rio Branco. n." 86 - CEp t 4.73O-OOO

LEI No.2824,deO4 de Ma de 2026.

- O COMTUR de Monte Azul paulista, fica assim
.ARTIGO 20

constituídoi

- 05 (cinco) Membros representantes da Administração públaca
Municipal;

- 05 (cinco) Membros representantes da Sociedade Civil;,,

ARTIGO 20. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, O4 de Março de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Montê Â2ul Paulista-SP.

Registre-se, e
Publique-se.


